
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DIOGO PEREIRA LUBE (PROFESSOR DIOGO LUBE) 
 
 
Ementa:
 
INDICA ao Exmo. Senhor Márcio Correia Guedes, Secretária Municipal de Fazenda, que
viabilize a prorrogação do prazo máximo de pagamento da parcela única do IPTU 2024, do
dia 15 de abril para 05 de maio do presente ano.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

6225/2024 6328/2024 05/04/2024 14:33:41 05/04/2024 14:30:29

Tipo Número

INDICAÇÃO 3063/2024

Principal/Acessório

Principal
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